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N.' I G3.

() Governo destes Reinos, ' ~read(J pejo Real Decreto de seis de Mar~
ço do corrente anno , e por 1\1im Presidido, Ha por bem ampliar a todos
os Impressos a disposição do Decreto de vinte e oito do Ahril de mil oi
toce nt.os e vinte e cinco, que Determina que ' todos os Periodicos /1;;0

paguem mai s pelos p orte , do Corre io do que 'a qua rta. parte da taxa das
Cartas, huma vez que sejão re me t ti dos com sobrescriptos em tiras ' de pa
pel, de modo que se possavêr que n,10 incluem papeis de outra natureza.
O Conde de Porto Santo, do Conselho d'Estado, Ministro e Secretarió
d'Estado dos Negocias Estrangeiros , Inspectur Geral dos Correi os, e Pos
tas do Reino, o Lenha assm entendido, e faça Expedir as Ordens ne cessa
rias para a sua ex r-cuc ão. rabeio de Nossa ~_t-'nbora d' Ajuda , 0 111 (' o m;e 
lho de Governo, cm trinta e hum de Maio de' mil oitocentos e vinte e se is.
- Com a Ruhr ica : da Serenissima Senhora Infanta D lSAI3EL 111 ARI A,
- Conde de .Porto ~al1to.

". 0,

,Eu ELREI: Fa ço saber aos q"e pst p Alvará com força de I. e; 1'1

rem, q ue Desejando prom over a l nstrucçâo Puhlica, e facilitar os 'me ios de
se-obter; e Tomando r-rn Consideraçâo: queosI úd ividuos, qlJ~ - com püern as
Ordens ~'< p COllgT('g-;H;i)f>~ H egulares, podt:'1ll com muita ut ilidari o ser o rn
p'regados no Pllsi no da Moeidade-, não só [w-Ia indole cio seu Estado , 'lue os
faz mais aptos para darem a eduen,"o Mural, e [{eJigiosa, de todas n ruais
import ant e , mas ta mln-m pelos auxilias, que lhes olre l'coe m a Irauquilli d,,,Ie
do Cl uust ro, a co pia d~ Hihliothecus, e 'a isen ção de cuidados dom c stico s ;
e Devendo Eu pur es tes moi ivos esperar Cllle da 'mais facil admissão dos
R egllla re~ ilo 'l\Jagislf>rio l'uhlico ff-'sul1tirá 'grande proveito a l\1f'lls Fiei!';
Vassallos : Sou Servido P:H3'psle effe ito Ordenar o ~egu i nle.

I , O S B I' g ll l' lff'S continuarão a regpr as Ca d--i ras . filie act nahnem e
occup âo . em vi r t u.le da imnlí '(~iata H esolllção dp flp2 f.:'~ e i~ do mez de Agosto
de mil sPlt:cflntos p se te uta 'e nov e. e m cujo pro vimetu o se proceder.i CQ

.mo até acora ; serão adm it t ido s ao M azister io Publi co Sem restr iccão algu
ma ; 'p ro'~,lnrã (r entrar . em concurso a q'úaesqllcr .Cadpiras de Prilll~iras Le
tra" , d ,> Gram mat ica , e Lingua L a t ina , e Grega, de Filosofia Racional ,
e 1\1 oral , e do Hhetorica. como os outros Meus Fieis ' Vassallos.

-, ' 2. Para que esta Gr'aça, com que Hei por hem favorecer as Corpora.
çties Hegll lares j mio <Iô occasião a que se quebrant em " ou relaxem os seus
E ,latulo", rnja e xacta ohservancia Desejo eflicaz meute manter , a fim de
que "li as poss âo desempr-nha r os importantes fins, para que forão institui
das ~ permitidas 'nos pstnr!us, e protegidas pelos So heranos , não serão ad
ruittidos ao I\lag' islprio os Regulares 1 que sendo de s tinados po r seu Insti
tufo :i lV]editH(;Ho, e Or3ção ~ dr-vem viver: e eflectivarnente vivem em re
tiro, e 8 Ppar:~ção da Sociedade Civil ; nem aquelles , que são ohrig'ados a
tractar dos en fe rmos , oua assisl.ir aos moribundos.

:1. E por-quanto os Hpg'ulares ",10 po dern habitar lorá dós seus Con
ven tos sem infra cção , ou relaxação fia disciplina monastica, nem as vanta
gens. q(lt:~ ~e f'spt>lào da sua admissão ao l\1agisterio 1 se podem realizar se
11:10 r-m quanto nelles perlll:.iI](~Cf'rprn, nr-uhu m Regular sesa adruit rido a con
cur ... o <I,.. Cac/pira, filie não ~ste.ia e~tahf'leci(.la e n: l[j![~r. ond e haja Conven
to da sua Urdem: ou Congrega((ào, no 'I ual possa rr-srdir .
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4. Nãosadevando conferir o lVIagisteri o a pessoas': que para elle não
most re m a -conveniente-ap tidão ; . e pe rtencendo rí J un ta da D ireç tor ia Ge
ral .dos .E sr sdos .o- con hec ime ntcdella ,por m e io do .Ex a me , eI nform aç ões
competen tes, os Régu lares, que-pe rte nderem ser providos . em áJ~u ma Ca-··
dei rav-de pois de -t e rem pedido licença -ao seu Prelado , que lha n!lo püded
negarçdever ão req ue re r á sobredi taJ unta .vou ao Corn rnissario , pera..te o
qu al a ·Gadeira iestiver ·",·con cnrso , qu e os ad mita 'a' E xa me , . , ' .

. 5-; ' . Os ' P re lados , ' /ogo :q uooBubdito lhes pedir Iicen çaparaentrarem
eonc~rso ; Informarão e m,carta fec hada, di rig ida .ao Commissari o Pres iden 
tedc 'E xame -para este 'a faze r prese nte ãJ un tn da .D irectoria. das -su as
quaJid,ades .ReHg iosas , Moraes. , e Civis , e de todas 'as qne podem 'ler in"
fluencia no e nsmo ';'.declarando· ao, me smo tem po 'q ual he 'a' sua .idade , ese
está réo- de -alg'um.ur íme . . .
• .. <l., Se daInforma çãodoPrel ado não co nstar.q ue e .E xaminando te m
im pedimento para ·o i\1agis ter io, o Co mmissa ria O admi ttirá 'a 'Exame, e pro 
cederá. nell e como no de out ros q uae squ er concorrentes , informa ndo igual
mente das suas qunlidade s Civis , ' M ora-s , e Ohrist ãs. Se poré m n.Prela- .
~(} 'llà? re met te r Inforrna ção , ou se dell a consta r qu e ° Examiuando .te nr
I mpe,d l ?1~nto para se r ad rniuido ao Mag isl erio, O Co mmissa rio li) fará sabe r·
á 're fetl da ..J un ta , ' pa ra que procedacorno fôr convenien te . . ,

. 7 . Os ' P re lados-das-CorrlO raçÕes ' Jtegu lá ~e.;~e<rão .gnillde . cuidado em.
excita r; e fomentar- nos-seus su bditoa-o.desejo 'de s'{;TórR-úe ,ri:ú teis ,ao Es.:.
la do na .educaç ão era ,Moc idade, promoverão. efficazmen te"a ' s u a :arpl< ica'ção~

e dirigirão os , seus-estudos para:o fim de os bahilitar. pa ra o e nsino 'de.H u
man idades , ce rtos de qu e o serviço , qu e as Co rporações 'Religiosas fize
rern na In st ruc ção Pub lica , se terá mui to em conta qua nto dellas se
tracta r. ' .

8, E ·pa ra quiJ se co nserve a unid ade na di rec çâodos Est udos: e m to
do oReino, os Professores Regulares em tudo qu anto disser respeito ao en-.
sino púb lico es tarão sujeitos á j unta da D irectori a Ge ral dos Estulclos ,.aos
se us Com missnrios, e ás Camaras resp-c tivas , ·ficando rosponsave iaa es tas
AULhoridades- emnoos outros Profess or es,

9. · Nas. C idades, onde ho uver edificio dest inado pa ra o ensino público,
os Professores ~egu laJes darão as suas lic ões neste edificio ;· ond e porém
o não houver , o Prelad o' do . Pmf.,.~son'I)f~"'ptar<l.o.q' Coiivento :h uúíã' cas a
decente , e córnmoda , e m q oe' eth possa 'fazer :'ás"soás prel ecções .' .' .:

, J O• .: Como os .P rofossores Regulares não. dei xão, porqu e são Professo
r..s,de.s er R e ligiosos, e subditos, em tudo quen ão respeita r ao e nsino p ú
b lico i ' estarão suje itos á d iscipl ina Regular , e á ob ed iencia de seus Prela
dos ; não será 'PoréOl lic ilo a esle imped ir , ou d istrahir os P rofessores -do
ensino, ne m por conseque ncia o. pod e rã o mudar de Co nvento ; nemo bri
ga r '''' que aec e iteur Prelazias, o u alg um E mprego na Co rporação ,. ne~ . a
prég ar , . ou a qualque r acto , qo e os es torve , ' ou distiaha de suas ob riga
cães. . .. . . . .,..
• . I L · '. OS P rofessores R egular ..s serão .em ludo conside ra dos cornoMes..
t res .da suaCorpora ção-cem 'actual exercic io, e tedo os mesm os. dire ito s',
pre rogati vas , ,. pr ivllegios , l iherdarles ç' e isenções , que aos ditos M est res
por seus E sta tutosc .usos , acostumas. são concedidas... . . '

. J2. ' Ainda 'que os O rden-ados 'sej ilo dados ' aos' Professores pa ra seus , ali-
me ntes, e os Regu lares os recebãode suas .Comm unidades, ·ás· 'l uaes rorã~

co nfe ridos os me ios de -subsistencia 'Par.a tarnbemse e mpregarem e ro ...rVi" ·
. ço; e uti lidade 'púb lica, todav ia para- p romove r o estudo das Le tras .nas C or.

porações R eligiosas ,. .....e xc ita r os iudivid üos de llas a, que .se,ded 'qu E' m á
educação dA Ml}cidade, Hei p or be m D ar , e . C onceder aos)'ro fessores. He - .
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guiares para livrem ente o applicarcm a seus ·usos , ametade do orde nado ,
que lerião os Professor es Seculares, se regessem as Ca deiras, .q ue elles oc
c ur are m, á excepção do s q ue forem providos e m C ade iras de Primeiras Le
tr as , aos quaes , em attenção á tenuidad e dos orde nados pr óprios destas
Cadeiras , So u Servido Co ncede r duas te rças par tesrlaq uel le,' que percebem
os Professor es Secu lares, Os Prelados respectivos lhes darão a licen ça ne
cessaria para fazerem do dito orden ado o uso , q ue me lhor lhes 'pa recer. .
; .' 13. Atlendendo porém a que nasCo rpo rações pr ópria , e restr ictamen

te M end icantes a sustentação ,dos indiv ídu os provêm não só dos donati vos
dos fi ei s , mas tam hem das esmolas de Missas, Se rmõe s , e outros Officios
R el ig iQsos, e st and o por isso os meios ·de suhsisten c ia e m proporçã o com o
nú mero dos individuos , 'l u" se empregão nesses Officios , e a 'que os Pro"
fess or es, devendo dell es estar isentos, nad a confe re m para a commum sus
tenta ção , para que a sua subsistencia sé não torne pezada Ij Communi
dade , se rão obrigados a -conco rre r -pa ra ell a co m a terça parte do seu or-
denado. . .

14. Para ainda roais e ficazme nte promover a a In stru cção Publica , e
excitar os Professores ao cabal desempenho de suas impo rtantes obri!!a<iões,
e ao atu rado estudo, qu e lhes be necessa rio para se constitui re m l\Jestr es
consu mmados , Sou Se rvido Co nceder a to dos os P rofessores, ass im Hegu 
lar es cum o Sec ula res , q ue , ten do be m se rvido por espaço de vinte a nnos,
se im poss ibilita rem de cont inuar na rege ncia de suas Cadei ras, duas te rças
pa rtes do ordenado, que em razão do seu Es ta do Reg ula r, ou Secular lhes
compe ti r; e aos que da mesma fórma se imposs ibi litare m.i. depois de terem
bem se rvido por rr inta a nnos , o dito ordenado po r inte iro , fi cando huns, e
on tros go sando de todos os Privil eg ios l Ho nras , e Isenções , co mo qu an d o
es tavão P lD effecrivo exe rc ici» J S~f11 que por es t a concessão se j ulgue ai..
te rada a Providencia es ta be lec ida "el a Ca rta Hegia ci e cinco de Maio de
mil e se tec e ntos e novent a e dous para os Professores da C om ar ca de Coim
bra , a qua l lVland o fazer e xte nsiva a tod os os Professores do Reino ,Or~
den ando ig ualme nte q ne lodos, os qu e tiv er em se rvido com dis t incç ão por
q uar en ta a nnos , possão requerer a sua Jub ilação . que lhes se rtí conferida
com tod o o Orde nado , Honras, e Priv ilegias , que a esse te mpo lhes com 
pel irem,
. 16. E So u Se rv ido Oeclarar q ue todas as prese ntes Prov ide nc ias, se
ver ifi ca rão só menle nos Professo res , q ue ele fut uro se nomea rem, se m inno
vaç ão a resp ei to dos que act ua lmente serve m : e se terá en tendido qu e de
nenhu ma sorte ficão a lterados os 'Estabelecim entos Li t.erarios , Es tatu tos ,
Priv ilegia s , e lsen ções , que es tão concedidos a algumas Corpo raç ões R e
ligi osas a res pei to de Es tudos nas mesm as estabelecid os ; po rqu e esses
E st abelecimentos ; C ursos de E studos , seus R egulamen tos , e Privile gia s ,
Q uero · qu e sejão mant idos sem qu e hra , ou ming uame nto algu m, co mo '
estd legi slado pelo Alvará de sete de Setembro de mil oitocentos e qua
tro, e ou t ras Resolu ções Hegias posterioros .

Pelo que: Mando li Mesa do Desembargo do Pa ço, P residente no
M eu R eal Erario; Conse lho da Minha -Real Faze nda ; Mesa da Conscie n
cia e Ord en s ; J unta da D irectoria Ger al dos Es tudos, · e Escolas do Rei
no ; J unt a do Exam e do Es tado actual , e M plbora me nlo te mpo ra l das Or
den s Regulares ; Reform ador Reitor da U niversidade de Coi mbra; e a to
das as H" "a rt i',cips, T r ibunaes , e pessoas , a q uem o conhecime nto e exe
c ução dps(e A 'vará com força d.. Le i haja rie pertencer ; q ue o c umprão,
g oardplIl, fação c umpr ir, e g ua rda r tào inteiramente como nelle se co n
tém , se m ~ Iú v id a, ali pmhargo alg um . E vale rá co mo Carta passada peja
C hancelln ria , posto qu e pu r " lia não hade :passar , e o se u e ffei to haja de
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durar mais de hum anno, sem embargo das Ordenações em contrario , que
para esse effeito neste caso regava, como se dellas fizesse especial menção;
e se registar.í nos Livros, a que pertencer, mandando-se o Original para a
Torre do Tombo. Dado no Palacio de Nossa Senhora d'Ajuda, em Conse
lho do Governo, em dez de Junho de mil oitocentos e vinte e seis. - I~

FANTA.-José Joaquim de Almeida e Araujo Corrêa de Lacerda.
Alvará com força de Lei, pelo qual Vossa Magestade He Servida fa

cilimr a admissáo dos individuas das Corporações Requlares ao fl!(J,qisterio
Publico WJS Escolas Menores, estabelecendo os aposentamentos, e jubilações,
q'te a todos os Professores destas devem competir; tudo na fôrma acima de
clarada.

Para Vossa Magestade vêr. - João de Sousa Pinto de Magalhães o fez.
- A fol. 95 verso do Livro XII. de Cartas, Alvarás, e Patentes, fica re
gistado este Alvará. Secretaria d' Estado dos Negocios do Reino em 1~ de
Junho de 1826.-João Paulo da Fonseca Collaço.

N.' 164. - A.

Eu o IMPERA DOR E REI: Faço saber que merecendo a Minha par
ticular Consideração a Real Livraria de Mafra, e Querend 'l concorrer pa
ra o seu augmento ; em beneficio da Publica Instrucçâo, Hei flor bem que
as Disposições do Alvará de trinta de Dezembro do anno passado, para ser
remettido & Bibliotheca Publica de Lisboa hum Exemplar de toda, e qual
quer Obra, que se imprimir nas Offioinas T'ypograficas do Reino, sejão ex
tensivas á sobredita Real Livraria para o mesmo fim, e debaixo das mes
mas clausulas, e penas; devendo porém a ent.r"g-a dos Exemplares ser fei
ta no Convento de S. Pedro d' Alcantara desta C idade & pessoa , que para
os receber for designada pelo Guardião do Real Convento de Mafra, rece
bendo o portador dos Exemplares no acto dl entrega o Recibo, de que tra
cta o Artigo terceiro do mencionado Alvar.í.

Pelo que: Mando á Mesa do Meu Desembargo do Paço, Censores Re
gias encarregados de examinar, e licenciar os Papeis miudos, e ás mais
Justiças, e Authoridades Publ icas, a quem o conhecimento deste Alvará
pertencer, qUfl o cumprão , e guardem, e fação cumprir, e guardar intei
ramente como nelIe se contém, sem embargo de quaesquer Leis, ou Dis
posições em contrario; e valed como Carta passada pela ChancelIaria, pos
to que por elIa não haja de passar; e o seu elfeito tenha de durar mais de
hum anno, não obstante a Ordenação do Livro segundo, Titulo quarenta.
E será registada nos Lugares, onde se costumão registar semelhantes Leis,
mandando-se o Original para o Ao rchivo da Torre do Tombo. Dado em Lis
boa a cinco de Dezembro de mil oitocentos e vinte e cinco. - I MP ER A
DOR E REI.

.: Alvará, por que Vossa Ma.qest'lde Imperial e Real faz extensivas á
Real Livraria de Mafra as Disposições do Alvará de trinta de Dezembro
do anno passado para lhe ser entre.que hum Exemplar de toda, e qualquer
Obra, que se imprimir nas Officina~ Tvpoqra.fica.~ do Reino, sendo a en
treq« feita no ConlJento de S. Pedro d:Aicantara desta Cidade, como acima
se declara.

Para Vossa Magestade Imperial e Real vêr, - Por Decreto do Impe
rador e Rei Nosso Senhor de vinte e sete de Abril de mil oitocentos e vin
te e cinco, e Aviso de vinte e nove de Novembro do mesmo anuo. - Fran
cisco José de Faria Guião. -João de Carvalho Martins da Silva Ferrão.
Pedro Norberto de Padilha eSeixas o fez escrever. - Joaquim Ferreira dos
Santos o fez.
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